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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.647 DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.273, de 15 de dezembro de 2020, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 

para atender à seguinte programação orçamentá-

ria, a saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

01.02.22

.08.122.

4000.24

80 

PROGRAMAS DE BENEFICIOS 

EVENTUAIS 

3.3.90.3

2.00 

MATERIAL DE DIS-

TRIBUIÇÃO GRATUITA 
86.400,00 

01.02.22

.08.241.

4000.24

77 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

50.000,00 

01.02.22

.08.244.

4000.24

77 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

48.600

,00 

 

Total 185.000,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a 

recursos de emenda federal para formalização 

de termo de fomento beneficiando a organiza-

ção Casa São Vicente de Paulo. 
 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta 

e cinco mil reais) da seguinte dotação do 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a 

saber: 

2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

01.02.22.08.

122.4000.2

435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

19.000,00 

01.02.22.08.

241.4000.2

470 

MANUTENCAO DO PROGRAMA 

DE PROT. SOCIAL BASICA 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

60.000,00 

01.02.22.08.

243.4000.2

477 

MANUT. PROT. SOCIAL ESPECIAL 

ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.50.39.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TERCEI-

ROS - PESSOA 

JURIDICA 

56.000,00 

 

Total 135.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 23 de junho                                                                                                                                                                                    

de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Muni-

cipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Suzan Food Refeições e Alimentos 

Ltda -ME – Aditamento: 010/2021 - Objeto: 

Prorrogação do contrato nº 027/2019 de 

aquisição de água mineral – Contrato Original: 

027/2019 - Vigência: 20/06/2021 à 

20/12/2021 – Valor:  R$ 2.730,00 – 

Fundamentação legal: art. 57, II, c/c art. 65, II, 

alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93, 

consubstanciado pelo Parecer DJ nº 022/2021 de 

14 de junho de 2021 - Suzano, 18 de junho de 

2021 – Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Contratada: Up Brasil Administração e Serviços 

Ltda  – Aditamento: 011/2021 - Objeto: Serviços 

de fornecimento de vale-refeição, em formato de 

cartões eletrônicos/magnéticos personalizados, 

aos servidores da Câmara Municipal de Suzano – 

Contrato Original: 012/2019 - Vigência: 

01/07/2021 à 01/07/2022  – Valor:  R$ 

937.992,00 – Fundamentação legal: art. 57, II, da 

Lei Federal 8.666/93, consubstanciado pelo 

Parecer Jurídico nº 023/2021 de 21 de junho de 

2021 - Suzano, 22 de junho de 2021 – 

Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
SUSPENSÃO DA SESSÃO DO EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 014/2021 

Tornamos público, para conhecimento dos inte-

ressados que o Edital de Pregão Presencial nº 

014/2021 cujo objeto é o registro de preços para 

fornecimento futuro, pontual e eventual de bens e 

serviços para tapa buracos, calçadas e infraestru-

tura urbana, fica suspenso “SINE-DIE”, por 

determinação do egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, através dos TC-

013818.989.21-2 e TC-013865.989.21-4. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


